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RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são paulo, no exercício de suas atribuições legais, observadas as disposiçóes da Lei Federal n.o

Á.iZOiO+, au Lei Municipal n.o 1.490/2ó24 (1.ei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1 .490t2024,

DECRETO N.o 00.780 DE27 DE MARÇO DE2025

Dispõe sobre alterações no Orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

DECRETA

Art..10 Fica aberto, através da Secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.490, de

o\ to|l2o25, crédito adicional suplementar no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através

da Lei n.o 1.490, de 01l01l2o25, no valor total de Rs 13.475,00 (treze mil, quatrocentos e

setenta e cinco reais), na seguinte classiftcação:

02.02,02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

28.841.0006 AMORTIZAÇÃO DIVIDÂS PAGTo ENCARGOS

oo03 SENTENÇAS JUOICIAIS

339091 00 Sentenças Judiciais

Fonte / Aplicação: 01'1100000 GERAL

TOTAL.....

TOTAL GERAL.....

RAMON VIEIRA

PR NICIPAL

13.475,00

13.475,00

13.475,00

parágrafo Único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na íorma deste artigo é

de origem de anulação na seguinte classiÍicação:

Art.20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo sêus efeitos a

partir de 27 de março de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

TAPIRATIBA, 27 DE t!'lARÇo

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são Paulo, no exercício de suas atribuiçôes legais, observadas as disposiÇões da.Lei Federal n.o

Á.lZttOq,'au Lei Municipal n.o 1.4g1l2ó24 (Lei grçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1 .490t2024,

DECRETO N.O 00.781 DE 01 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre âlteraçôes no 0rçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

DECRETA

02.02.02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

28.84',1.0006 AMORTIZAqÃO DlvlDAs PAGTO ENCARGOS

oo03 SENTENÇAS JUDlClAls

339091 00 Sentenças Judiciais

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL,..,.

TOTAL GERAL.....

02.02.02 ÊNCARGOS GERAIS DO MqNlolPlo

99.999.9999 RESERVA DE coNTINGÊNclA

OOOl RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999900 Reserva de Contingencia

Fonte / Aplicação; 011100000 GERAL

ÍorAL.....

TOTAL GERAL,....

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 01 de abril de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposiçóes em contrário.

TAPIRATIBA, O1 DE ABRIL DE 2025

VIEIRA

Art. 10 Ftca âberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.0 -1.490, de

01lo1/2025, crédito adicional suplementar no orçamento Fiscal de 2025, aprovado atÍavés

da Lei n.o 1.490, de 01t0112025, no valor total de Rs 37.000,00 (trintâ e sete mil, reais), na

seguintê classificação:

37.000,00

parágrafo único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de anulação na seguinte classificação:

37.000,00

37.000,00

37.000,00

37.000,00

37.000,00

0

M UN ICIPAL
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DECRETO N.O 00.785 DE 09 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre alterações no 0rçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, observadas as disposições da.Lei Federal n o

4320t64, da Lei Municipal n.. 1.49012024 (t:ei orÇamentaria Anual) e da Lei Municipal n.0

1 .512/2025,

DECRETA

Art. 1o Fica aberto, através da Secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1512, de

oglo4/2025, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através dâ

Lei n.o 1.490, de 01lO1/2025, no valor total dà RS 113.000,00 (cento e treze mil, reais), nas

seguintes classificações:

02.0s.0s PRoMoÇÃo DA CULTURA

13,392,0024 INCENTIVO A CULTURA

2049 MANUTEÇÃO DA CULTURA

33903600 Outros Serviço§ de Terceiros - Pessoa Física

Fonte / Aplicação: O510OOl55 LEI ALDIR BLANC 2 No 1.512/2025

33903900 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 051000155 LEI ALDIR BLANC 2 No 1.5'1212025

TOTAL.....

TOTAL GÉR41.....

ÍAPIRATIBA, 09 DE ABRIL DE 2024

97.000,00

16.000,00

113.000,00

1 13.000,00

parágraío único - 0 recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na íorma deste artigo é

de origem de origem de superávit financeiro veriÍicado no Balanço do exercício anteriot

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus eíeitos a

partir de 09 de abril de 2024.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

MUNICIPAL

VIEIRA
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DECRETO N.O 00.787 DE 24 DE ABRILDE2O2S

Dlspõe sobre alteraçôes no 0rçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiraliba, Estado de

são Paulo, no exercício de suas atribuiçôes legais, observadas as disposições da Lei Federal n.o

i.iZllO,t, au Lei Municipal n.o 1.49012024 (Lei OrÇamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1 .517 12025,

Íabela SUS Paulista

TOTAL...,.

TOTAL GERAL,....

DECRETA

Art. 1o Fica aberto, através da secretarla Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.517, de

Z4lO4/2025, crédito adicional especial no Orçamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Lei n.o 1.490, de 01lo1/2025, no valor total de R$ 410'500,00 (quatrocentos e dez mil' e

quinhentos reais), na seguinte classificação:

02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1 0.301.0043 ATENÇÃO PRIMÁRlA

2155 FUNDO A FUNDO ATENÇÃO BÁSICA (ESTADUAL)

33 503900 outros Serviços de Têrceiros ' Pessoa Jurídica 410' 500'00

Fonte / Aplicação: 023020158 Atenção Média Alta Complexidade Res' ss no 198 -

410.500,00

410.500,00

parágrafo único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de arrecadação.

Art.20 Estê Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus eíeitos a

partir de 24 de abril de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposiçóes em contrário.

TAPIRATIBA, 24 DE ABRIL DE 2025

IEIRA

UN ICIPAL
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DECRETO N.O 00.788 DÉ24DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre alterações no Orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são paulo, no exercício de suas atribuiÇões legais, observadas as disposiçóes da Lei Federal n.o

i.iZtiO,q, a^ Lei Municipal n.o i.4g1l2Ó24 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1.516t2025,

DECRETA

Art. 10 Fica aberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei no 1.516, de' ' 
ZAiO41ZO2S, crédito adicional especial no 6rçamento Fiscal de 2025, aprovado .através 

da

Lei n.o 1.49ô, de 01/01/2025, no valor total dâ RS 75.000,00 (setenta e cinco mil, reais), na

sequinte classifi cação:

02.03.06 OBRÂS DE INFRA ESTRUTURA URBANA

1 5,451,0013 INFRA ESTRUÍURA LOTEAMENTOS URBANOS

1,I O5 RECAPEAMENTO ASFALTICO

33909300 lndenizaÇões e Rêstituições

Fonte / Aplicação: 929000147 Emenda Parlamentar lndividual Estadual no

20221004097s Rs 100.000,00

Í0T41.....

TOTAL GERAL.....

75.000,00

75.000,00

75.000,00

parágraÍo único - 0 recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na íorma deste artigo é

o" o,ige. de origem de superávit frnanceiro verifrcado no Balanço do exercício anterior.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 24 de abril de 2025.

Art. 3o Revogam'se as disposições em contrário.

TAPIRATIBA,24 DE ABRIL DE 2025

SI.JS VIEIRA

EITO MUNICIPAL
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DECRETO N.O 00.789 DE24DE ABRIL DE 2025

Dispóe sobre alterações no 0rÇamento Fiscâl de 2025,

e dá oulras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são Paulo, no exeÍcÍcio de suas atribuiÇôes legais, observadas as disposições_da. Lei Federal n.o

i.iZliAl,'au Lei Municipal n3 1.490t2024 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1 .520/2025,

DECRETA

Ar1. 10 Fica aberto, através da secretaÍia Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.520, de

24/0412025, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Lei n.o 1.490, de 01/01/2025, no valor total'de R§ 133.812,64 (cento e-trinta e três mil,

oitocentos e doze reais e sessenla e quatro centavos), nas seguintes classiÍicaçóes:

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0028 ASSISTENCIA COMUNITARIA

2054 MANUTEÇÃO FUNDO lúUNIC ASSIST SoCIAL

33903000 Material de Consumo

Fonte / Aplicação: 955OOOO07 CONV ASSIST SOCIAL IGDBF

33903900 Ou'tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicaçáo: 955000007 CONV ASSISÍ SOCIAL IGDSF

44905200 Equipamentos e Material Permânênte

Fonte / Aplicação: 955OOOOO7 CONV ASSIST SOCIAL IGDBF

33903000 MateÍial de Consumo

Fonte / Aplicação: 955OOOl55 TRANSFERENCIA FNAS PROCAD SUAS

33903900 Oulros Serviços de Terceiros ' Pe§soa Jurídica

Fontê / Aplicaçâo; 955000155 TRANSFERENCIA FNAS PRoCAD SUAS

2113 CONV ASSIST SOCIAL. SCFV

33903900 Outíos Serviços de TerceiÍos - Pessoa JurÍdica

Fonte / Aplicação: 9550OOO1l CONV ASSIST SOCIAL FMAS ' IGD SUAS

2134 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

33903900 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicaçâo: 955000015 CONV ASSIST SOCIAL CRIANÇA FELIZ

TOTAL,....

TOTÂL GERAL.....

Art.20 Este Decrêto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 24 de âbril de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

20.000,00

64.642,65

10.000,00

6 960,34

6.960,34

18.249,31

7.000,00

133.812,64

133.812,64

parágrafo único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de superávit Íinanceiro veriÍicado no Balanço do exercício anterior.
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TAPIRATIBA, 24 DE AERIL DE 2025

J RA

NICIPALPR
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RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercício de suas atribuiÇões legais, observadas as disposiÇões da Lei Federal n.o

4.320/64, da Lei lV'lunicipal n.o 1.490/2024 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1.519t2025,

DECRETO N.O OO.79O DE24OE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre alteÍações no 0rçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

02.Oó.01 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0028 ASSISTENCIA COMUNITARIA

2054 MANUTEÇÃO FUNDO MUNIC ASSIST SOCIAL

33903000 Material dê Consumo

Fonte / Aplicação: 925OOO0O1 CONV ASSIST SOCIAL PPB ' PROG PROTEÇAO

BASICA

33904800 OutÍos Auxílios FinanceiÍos a Pessoas Físicas

Fonre / Aplicação: 925000125 SENEFÍClO EVENTUAL ESTADUAI

TOTAL...,.

TOTAL GERAL.....

Art.20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

paíir de 24 de abril de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

TAPIRATIBA, 24 DE ABRIL D

S VIEIRA

Art. 10 Fica aberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.519, de

24/0412025, crédito adicional especial no orÇamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Lei n.o 1 .490, de 01101/2025, no valor total de Rs 23.536,46 (vinte e três mil, quinhentos e

trinta e seis reais e quarenta e seis centavos), nas seguintes classificações:

7 .47 6,28

16.060,18

23.536,46

23,536,46

Parágrafo Único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de superávit financeiro veriÍicado no Balanço do exercício anterior.

P M UN ICIPAL

DECRETA
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RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são Paulo, no exercÍcio de suas atribuições legais, obseÍvadas as disposiçóes da Lei Federal n.o

q.ZZOtOq,'da Lei Municipal n.o 1.49012024 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal no

1.515/2025,

DECRETO N,O 00.791 DE24DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre alteraÇôes no Orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

DECRETA

02.03,06 OSRAS DE INFRA ESÍRUTURA URBANA

04,1 22.OOO5 CONTROLE GERAL

1025 OBRAS E INSIALAÇÓES

33909300 lndenizaÇões e Restituiçôes

Fonte / Aplicaçâo: 928000127 EMENDA PARLAMENTAR IND ESTADUAL 0029676

B.M. Rs 500.000,00

TÔTA1,....

TOTAL GERAL.....

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 24 de abril de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposiçóes em contrário.

TAPIRATIBA, 24 DE ABRIL DE 2025

VIE IRA

Art. 1o Fica aberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.0 1.515, de

24104/2025,créditoadicionalespecialnoOrçamentoFiscalde2025,aprovadoatravésda
Lei n.o 1.490, de 01/0112025, no valor total dá RS 42.000,00 (quarenta e dois mil, reais), na

seguinte classiftcação:

42.000,00

42.000,00

42.000,00

parágrafo único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na Íorma destê artigo é

de oiigem de origem de superávit financeiro veriftcado no Balanço do exercício anterior'

M U NIC IPAL
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DECRETO N.O 00.792 DE 30 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre allerâções no 0rçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercício de suãs atribuições legais, observadas as disposiçóes da Lei Federal n o

4.320t64,da Lei Municipal n.o 1.490/2024 (lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n o

1 .s22t2025,

DECRETA

Art. 10 Fica aberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.522, de

30/04/2025, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Leí n.o 1 .490, de 01/01/2025, no valor total de R$ 84.414,64 (oitenta e quatro mil,

quatrocentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos), na seguinte classificação:

O2.O4.OI FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

1 0.301.0046 vlGlúNclA sANITÁR|A

1075 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENÍE

44905200 Equapamentos e Material Permanente

Fonte / Aplicação: 9132O0OOO VlG|úNCIA SANITÁR|A TAXAS

Í0141.....

TOTAL GERAL.....

Art. 20 Este Decrêto entra em vigor na data de sua publicação, sUrtindo seus efeitos a

partir de 30 de abtil de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

TAPIRATIBA, 3O DE ABRIL DE 2025

VIEIRA

MUNICIPAL

84.414,64

84.414,64

84.414,64

Parágrafo Único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de superávit Íinanceiro verifrcado no Balanço do exercício anterior,
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DECRETO N.O 00.793 DE 30 OE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre alteraçóes no Orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são Paulo, no exercício de suas atribuiçóes legais, observadas as disposiçóes da Lei Federal n o

4.320164, da Lei Municipal n: 1.490t2024 (L:ei Orçamenlaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1.523/2025,

B.R.

TOTAL.....

TOTAL GERAL...

DECRETA

Art. 1o Fica aberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.523, de

30/0412025, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Lei n.o 1 .490, de 01t01t2O25, no valor total de RS 481 .1 04,00 (quatrocentos e oitenta e um

mil, cento e quatro reais), na seguinte classiftcação:

02.03.06 OERAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA

1 5,451,001 3 INFRA ESTRUTURA LOÍEAMENTOS URBANOS

1 1 O5 RECAPEAMENTO ASFALÍICO

44905100 Obras e ln§talações 481'104'00

Fonte / Aplicação: 051000156 coNvÊNlo FEDERAL RECAPEAMENTo ASFALTICO -

481.104,00

481 .104,00

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 30 de abril de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

TAPIRATIBA, 30 DE ABRIL DE 2025

ESUS VIEIRA

M UN IC IPAL

Parágrafo Único - o recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de arrecadaçã0.
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DECRETO N.O 00.794 DE 30 DE ABRIL DE 2025

Dispóe sobre alteraçóes no Orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Preíeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são Paulo, no exercício de suas atribuições legais, observadas as disposiçóes da Lei Federal n.o

4.320/64, da Lei Municipal n! 1.49012024 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1.524/2025,

DECRETA

Art. 1o Fica aberto, através dâ secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.0 1.524, de

30/0412025, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Lei n.o 1.490, de 01/01/2025, no valor total de Rs 3o0.0oo,oo (trezentos mil, reais), na

seguinte classificação:

02.03.06 OBRÂS OE INFRA ESTRUTURA URBANA

1 5,45't,OO'] 3 INFRA ESTRUTURA LOTEAMENTOS URBANOS

1 1 O5 RECAPEAMENTO ASFALTICO

44905100 Obras e lnstalações

Fonte / Aplicação: O5802OOO1 EMENDA PIX ESPECIAL FEDERAL A J - RECAP

TOTAL.....

TOTAL GERAL.....

300.000,00

300.000,00

Parágrafo Único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de arrecadação.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 30 de abril de 2025.

Art.3o Revogam-se as disposições em contrário.

TAPIRATIBA, 30 DE ABRIL DE 2025

VIEIRA

EITO MUNICIPAL

300.000,00
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RAMON JESUS VlElRA, Preíeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, observadas as disposições da Lei Federal n o

q.SZO/O+,aa Lei Municipal n.o 1.490/2ó24 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1.52512025,

DECRETO N.O 00.795 DE 30 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre alterações no Orçamenlo Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

DECRETA

O2.O5.OT MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL

12,361,0021 MANUTENÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL

1038 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

44905200 Equipamentos e Material Permanente

Fonte / AplicaÇão: O222O0OO3 RECURSO ESTADUAL PAINSP DEMANDA No 38517

TOTAL..,..

TOTAL GERAL.....

Art. 10 Fica aberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.525, de

3OlO4/2025, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Lei n.o 1.490, de 01lo1t2o25, no valor total de Rs 149.450,00 (cento e quarenta e nove mil,

quatrocentos e cinquenta reais), na seguinte classificaÇão:

'149.450,00

149.4s0,00

149.450,00

Parágrafo Único - O recurso para a cobertura do cÍédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de anecadação.

TAPIRATIBA, 30 DE ABRIL DE 2025

RAMON J VIEIRA

U NICIPAL

Art. 20 Estê Decreto entra em vigor na data de suâ publicação, surtindo seus efêitos a

partir de 30 de abril de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
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RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercício dê suas atribuições legais, observadas as disposições da Lei Federal n.o

4.320/64,'da Lei Municipal n3 1.4gOlZó24 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1.490/2024,

DECRETO N.O 00.797 DE 14 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre alteraÇões no OrÇamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

DECRETA

Art. 10 Ficam abertos, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n o 1 490, de

01/O1t2O2S, ciéditos adicionais suplementares no 6rçamento Fiscal de 2025, aprovado

atíavés da Lei n.o 1.490, de 01/01/2025, no valor total de R§ 182.514,34 (cenlo e oitenta e

doismil,quinhentosequatorzereaisetrintaequatrocentavos),nassêguintes
classiÍicaçóes:

02.02.01 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

04,1 22.OOO5 CONTROLE GERAL

2008 MANUT SETOR AOMINISTRAÇÃO

33903900 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

ÍoT41.....

02.02.02 ENCARGOS GERAIS D0 MUNICIPIO

28.841.0006 AMORTIZAÇÃO DIVIDAS PAGTO ENCARGOS

OOO2 AMORTIZAÇÃO DE DIVIDA

32902100 Juros sobre a Dívida por ContÍato

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

0003 SENTENÇAS JUDICIAIS

339091 00 Sentenças Jtldiciâis

Fonte / Aplicaçáo: 011100000 GERÂL

TOTAL.....

02.03.03 coNSERVAÇÃO DE PARoUES E JARDINS

'l5.452.00r 1 RESTAURAÇÃo DE PRAçAS

2021 MANUÍ PARQUES E JARDINS

33903900 Outros Seíviços dê Terceiros - Pessoa Jurídicâ

Fonte / Aplicação; 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.05.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

27.812.0023 PROMOÇÃO D0 ESPORÍE

2047 MANUTEÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

33903600 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

33903900 Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

23.000,00

23.000,00

112.514,34

20.000,00

132.514,34

6.000,00

6.000,00

1.000,00

20.000,00

r
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TOTAL,.,..

TOTAL GERAL.....

Parágrafo Único - os recursos para â cobertura dos créditos adicionais abertos na Íorma deste

artigo são de origem de anulações nas seguintes classificações:

21.000,00

182.514,34

34.514,34

02.01.03 PROMOÇÃO DO COMERCIO E lNoUsÍRlA

22.661,0004 INCENTIVO A INDUSTRIA

1025 OBRAS E INSTALAÇÔES

44905100 ObÍas e lnstalações

Fonte / Aplicação: 011100000 GERÁL

TOTAL.....

02.02.02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

99.999,9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

OOO1 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999900 ReseÍva de Contingencia

Fontê / Aplicação: 01 1 100000 GERAL

09.272.0006 AMORTIZAÇÃO DIVIDAS PAGTO ENCARGOS

2014 PAGAMENTO INATIVOS E PENSIONISTAS

31900100 Aposenladorias, Reserva RemuneÍada e Reformas

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.02.03 SETOR DE CONTABILIOADE

04.1 23.0007 ADMtNISÍRAÇÃO FINANCEIRA

2015 MANUTENÇÃO SETOR DE CONÍABILIDADE

33901400 Diárias Pessoal Civil

Fonre / Aplicação: 011100000 GERAL

44905200 Equipamentos e Material Permanênte

Fonte / Aplicação: 011 100000 GERAL

Íor41.....

02.02.04 SETOR DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

04.129.0008 SETOR DE TRlEUIAÇÃO

20I6 MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO

44905200 Equipamentos e Material PeÍmanente

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOÍ41.....

02.03.03 coNsERvAÇÃO DE PARQUES E JARDINS

1 5,452,001'1 RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS

2021 MANUT PARQUES E JARDINS

44905100 Obras e lnstalaçóes

Fonre / APlicação: 0'11 100000 GERAL

ÍoT41.....

02.05.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

27.812.0023 PROMOÇÁO D0 ESPORÍE

2047 MANUTEçÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

33903000 Material de Consumo

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

TOTAL GERAL.....

34.514,34

63.000,00

40 000,00

103.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

10.000,00

20.000,00

20.000,00

182.514,34

10.000,00

Y
U
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Art.20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 14 de maio de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

TAPIRATIBA, 14 DE MAIO DE 2

RAI,4O

PR MUNICIPAL

VIEIRA



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 19 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO N.O OO.8O1 DE 02 DE JUNHO DE2025

Dispõe sobre alteraçóes no orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercÍcio de suas atribuições legais, observadas as disposiçóes da Lei Federal n.o

4.320t64, da Lei Municipal n: 1.490/2024 (Lei orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1 .490t2024,

DECRETA

Art. 10 Ficam abertos, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.490, dê

o1/01/2025, créditos adicionais suplementares no orçamento Fiscal de 2025, aÜovado

através da Lei n.o 1.490, de 01to1l2o25,no valor total de Rs 159.000,00 (cento e cinquenta e

nove mil, reais), nas seguintes classificações:

02.02.01 sEÍoR DE ADMINISTRAÇÃO

04,122,0005 CONTROLE GERÂL

2OO8 MANUT SETOR ADMINISTRAÇÂO

33903900 Outros ServiÇos de Terceiros - Pêssoa JuÍídica

Fonre / Aplicação: 0'11100000 GERAL

TOTAL..-,,

02.03.02 coNsERvaÇÃo DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS

15.452.00',1o coNSERVAÇÃO DOS LoGRADOURoS

2O2O MANUT VIAS LOGRAD PUBLICOS

33903900 oulros serviços de Teíceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.03.03 coNSERVAçÁO DE PARQUES E JARDINS

15.452.0011 RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS

2021 MANUT PARQUES E JARDINS

33903900 Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 01 1 100000 GERAL

TOTAL,....

02.03.04 LIMPEZA PUBLICA

1 5,452.001 2 LIMPEZA PUBLICA

2022 IVANUÍENÇÃO LIMPEZA PUBLICA

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.05,04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

27.812.0023 PROMOçÃO DO ESPORÍE

2047 MANUTEÇÃo DEPARTAMENÍO DE ESPORÍES

33903900 Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Jurídica

52.600,00

52.600,00

50.000,00

2.900,00

2.900,00

50.000,00

50.000,00

3.500,00

50.000,00
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paá$aÍo único - Os recursgs para a cobertura dos créditos adicionais abertos na Íorma deste

artigó são de origem de anulações nas seguinles classiÍicações:

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

ÍoTAL.....

TOTAL GERAL.....

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

04.1 22.0002 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

2004 t4ANUTENÇÃO DO 6A8INETE

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Fonte / Aplicaçâo: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.02.01 SETOR DE AOMINISTRAÇÃO

04,1 22,OOO5 CONTROLE GERAL

2008 I\,IANUT SETOR ADI,,IINISTRAÇÃO

33903000 Material de Consumo

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

33903600 Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte / Aplicação: 0'11100000 GERÁL

TOTAL,....

TOTAL GÉR41.....

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão, surtindo seus efeitos a

partir de 02 dê junho de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposiçóes em contrário'

ÍAPIRATIBA, 02 DE J

VIEIRA

MUN ICIPAL

3.s00,00

159.000,00

9.000,00

9.000,00

100.000,00

50.000,00

150.000,00

1s9.000,00

5

F
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RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercÍcio de suas atribuições legais, observadas as disposições da Lei Federal n.o

4.320164, da Lei Municipal n.o 1.49012024 (lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n'o

1.490/2024,

DECRETA

Art. 10 Ficam abertos, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.490, de

01/01t2025, créditos adicionais suplementares no orçamento Fiscal de 2025, aprovado

através da Lei n.o 1.490, de 01/0112025, no valor total de R§ 433.360,00 (quatrocentos e

trinta e três mil, trezentos e sessenta reais), nas seguintes classificações:

02.02.01 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

04.1 22.0002 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

2008 MANUT SETOR ADMINISTRAÇÃO

33909300 lndenizações e Restituições

Fonte / Aplicaçãoi 0'11000000 GERAL TOÍAL

04,1 22,OOO5 CONTROLE GERAL

2OO8 MANUT SETOR ADMINISTRAÇÃO

33903900 outros Serviços de Teíceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicâção: 011'100000 GERAL

TOTAL.....

02.02.02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

28.841.0006 AMORTIZAÇÃO DIVIDAS PAGTO ENCARG0S

0003 SENTENÇAS JU0lClAlS

339091 00 Sentenças Judiciais

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.03.03 coNSERVAÇÃO DE PARQUES E JARDINS

15.452.001 1 RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS

2021 MANUT PARQUES E JARDINS

33903900 Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

Íor41.....

02.03,06 OBRAS OE INFRA ESTRUÍURA URBANA

1 5,451,0013 INFRA ESTRUTURA LOTEAMENTOS URBANOS

1024 INFRA ESÍRUTURA LOTEAMENTO

44905100 Obras e lnstalações

Fonte / Aplicação: 011 100000 GERAL

TOÍA1.....

2.200,00

35.000,00

37.200,00

83.300,00

83.300,00

3.900,00

3.900,00

80.000,00

80.000,00

DECRETO N.O OO.8O9 DE 08 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre alterações no 0rÇamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.
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02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

r 0.301.0043 ATENÇÃO PRIMÁR|A

2037 MANUTENçÃO FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

44905200 Equipamentos e MateÍial Permanente

Fonte / Apllcação: 0'13100000 SAUDE GERAL

10,301.0049 SECRETARIA DE SAÚDE FUNDO A FUNDO

2155 FUNDO A FUNDO ATENÇÃO BÁSICA (ESTAOUAL)

44905200 Equipamenlos e Material Permanente

Fontê / Aplicação: 023010006 ATENÇÃO PRIMÁR|A ESTADUAL IGM PAULISTA

TOTAL.....

02.05.01 MANUTENçÃO OO ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL

,I 
2,361,0021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

2042 MANUTEÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

Fonte / Aplicação: 012200000 ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 Material de Consumo

Fonre / Aplicação: o52820O()O TRANSFERÊNCIA SALÁRlO EDUCAÇÁO

FUNDAMENTAL - QSE

TOTAL.....

02.05.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

27.812.0023 PROMOÇÃO DO ESPORTE

2047 MANUTEÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

33903600 OutÍos Serviços de TeíceiÍos - Pessoa Física

Fonte / AplicaÇão: 011100000 GERAL

33903900 Outros SeÍviÇos de Terceiros ' Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicaçâo: 0'11100000 GERAL

ÍoT41.....

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL

08,244,0028 ASSISTENCIA COMUNITARIA

2055 REPASSE SUBVENÇÔES AS ENTIDADES

33504300 Subvenções Sociais

Fonte / Aplicação: 0151OOOOO ASSISTÊNCIA SOCIAL-GÉRAL

TOÍ41.....

TOTAL GERAL.....

65.000,00

5.510,00

5.000,00

100.000,00

105.000,00

22.000,00

23.450,00

30.000,00

ParágraÍo Único - Os recursos para a cobertura dos créditos adicionais abertos na Íorma deste

artigó são de origem de anulações nas seguintes classificaçóes:

40.000,00

40.000,00

20.000,00

10 000,00

02,01.01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

o4.r 22.0002 AolúlNlsÍRAÇÃo suPERloR

2OO4 I\4ANUTENÇÃO DO GABINETE

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOÍ41.....

02.02.03 SETOR DE CONTABILIDADE

04.1 23.0007 ADMINISTRAÇÃO FTNANCEIRA

2015 T,(ANUTENÇÃO SETOR DE CONÍABILIDADE

319011OO Vencimentos e Vantagens Fixas - Pe§soalCivil

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

31 91 1 300 ObrigaÇóes Patronais lntra-OÍçamentário

Fonte / Aplicação: 0'11100000 GERAL

70.510,00

1.450,00

30.000,00

433.360,00



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 23 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TOTAL..,..

02.02,05 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO

tt.
04.126,0061 MANUTENÇÃO DO OEPARÍAMENTO DE TECNOLOGIA DA

TNFORMAÇÃO tl.
2164 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO T,I,

44905200 Equipamentos e Material Permanente

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.03.06 OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URSANA

1 5,451.001 3 INFRA ESTRUTURA LOTEAMENÍOS URBANOS

1 023 PAVIMENTAÇÃO ASFALÍICA

44905100 Obras e lnstalações

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.03.1 0 0FtclNAs MECANICAS

04.1 22.001 6 CONSERVAÇÃO DE VEICULoS

2030 MANUTENÇÃO OFICINAS MECANICAS

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

/t49O52OO Equipamentos e Material Permanente

Fonte / Apllcação: 01'1100000 GERAL

TOTAL..,..

02.03.12 GUARDA MUNICIPAL

06.181.0018 PROÍEçÃO PARA TODOS

102s oBRAS E INSTALAÇÔES

44905'l00 Obras e lnstalaÇões

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

2032 MANUTEÇÃO GUARDA MUNICIPAL

44905200 Equipamentos e Mateíial Permanente

Fonte / Aplicação: 011 100000 GERAL

TOTAL..,..

02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

'1 0.301.0043 ATENÇÃO PRIMÁRlA

2037 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

44905100 Obras e lnstalações

Fonte / Apllcação: 013100000 SAUDE GERAL

TOTAL.....

02.05.01 MANUTENçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL

12,361.0021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNOAMENÍAL

2042 MANUTEÇÃO ENSINO FUNDAI!'IENTAL l\liluNICIPAL

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - PessoalCivil

Fontê / Aplicaçáo: 012200000 ENSINO FUNDAMENTAL

31 91'l 3oo obrigações Patronais lntra-Orçamentário

Fonte / Âplicação: 012200000 ENSINO FUNDAMENTAL

TOTAL...,,

02.05.02 MANUTENÇÃO DO ENSIN0 INFANTIL

12.365.0055 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANÍ|L

2044 MANUÍEÇÃO ENSINO PRÉ ESCOLAR

3l9011OO Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

30.000,00

5.000,00

5.000,00

50.000,00

50.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

30.000,00

10.000,00

40.000,00

23.360,00

23.360,00

25.000.00

75.000,00

s0.000,00

s0.000,00
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Fonre / Aplicação: 0l213o0oo EDUcAÇÃo INFANTIL - PRÉ-ESCoLA

2050 MANUTENÇÃO SETOR MERENDA ESCOLAR

33903000 lúaterial de Consumo

Fonre / Aplicação: 052810000 TRANSFERÊNCIA SALÁR|O EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLA

- QSE

Í0T41.....

02.05.13 MANUTENÇÃO D0 TURISMO

23.695.0056 i/IANUÍENÇÃ0 DO TURISMO

2157 MANUÍENÇÃO DO TURISMO

33903900 Oúros Serviços de Terceiros - Pe§soa Jurídica

Fonte / aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

TOTAL GERAL.....

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 08 de julho de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

ÍAPIRATIBA, 08 DE JULHO DE

100.000,00

150.000,00

10.000,00

10.000,00

433.360,00

R

RA

NICIPAL
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RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercÍcio de suas atribuições legais, observadas as disposições da Lei Federal n,o

4.320164, da Lei Municipal n.o 1.4got2oz4 (t:ei orÇamentaria Anual) e cla Lei Municipal n.o

1.535t2025,

DECRETO N.O OO.81O DE 08 DE JULHO DE 2025

Dispóe sobre alteraÇóes no orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

DECRETA

02.03.06 OERAS DE INFRA ESTRUÍURA URBANA

1 5,451.001 3 INFRA ESÍRUTURA LOTEAMENTOS URBANOS

1 1 O5 RECAPEAMENTO ASFALÍICO

33q09300 lndenizaÇões e Restituições

Fonte / Apllcação: 951000156 CONVÊNlO FEDERAL RECAPEAMENTo ASFALTICO -

B.R.

TOTAL..,..

TOTAL GERAL..,,,

Art.20 Este Decreto enlra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 08 de julho de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

TAPIRATIBA, OS OE J 2025

EIRA

Art. 10 Fica aberto, atrôvés da secretaria Municipal de FinanÇâs, observada a Lei n.o 1.535, de

o4lo7l2o25, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Lei n.o 1 .490, de 01 lo1 12025, no valor total de R§ I '1 0.323,33 (cento e dez mil, trezentos e

vintê e três reais e trinta e três centavos), na seguinte classificação:

110.323,33

110.323,33

110.323,33

Parágrafo Único - 0 recurso para a cobertura do cÍédito adicional aberto na íorma deste artigo é

de origem de origem de superávit financeiro verificado no Balanço do exercício anterior.

PREF MUNICIPAL



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 26 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercício de suas atribuiÇões legais, obseÍvadas as disposições da Lei Federal n.o

4.320164, da Lei Municipal n.o 1.49012024 (Lei orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1.536t2025,

DECRETO N.O 00.811 DE 08 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre alterações no 0rçamento Fiscal de 2025,
e dá outras providências.

DECRETA

02,O4.O-I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0020 GERÉNCIAMENTO DAS AÇÕES SAUDE

2037 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

33903000 MateÍial de Consumo

Fonte / Aplicação; 058000025 Atenção Primária Em. Fed. M G 36000633781202400

33903900 Outros ServiÇos de TerceiÍos - Pessoa JurÍdica

Fonte / Aplicação: 058000025 Alençâo Primária Em. Fed. M.G. 36000633781202400

ÍoTAL.....

TOTAL GÉR41.....

Art. 1o Fica aberto, através da secretaria Municipal de FinanÇas, observada a Lei n.o 1.536, de

04/07t2025, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através dâ

Lei n.o 1.490, de 0t/O112OZS, no valor total de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil, reais),

nas seguintes classiftcações:

75.000,00

75.000,00

150.000,00

150.000,00

Parágrafo Único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de arrecadação

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão, surtindo seus eÍeitos a

partir de 08 de julho de 2025.

AÍt. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

TAPIRAÍIBA, O8 DE JU 2025

EIRA

PREF UNICIPAL
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RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, observadas as disposições da Lei Federal n.o

4.320/64, da Lei Municipal n.o 1.49012024 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1 .537 t2025,

DECRETO N.O 00.812 DE 08 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre alteraÇôes no orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

DECRETA

02.O4.O1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0020 cERENCIAMENTo DAS AÇÔES sAUDE

2037 I\,{ANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

33903000 lraterial de Consumo

Fonte / Aplicação: 028010167 Emenda lmpos. Est. 202507666718 R.Z. Res SS 96

de 30052025 MAc

33903900 Oulros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 028010167 Emenda lmpo§. Est. 202507666718 R.Z. Res. SS 96

dê 30052025 MAC

TOTAL.....

TOTAL GERAL,...,

Art. 10 Fica aberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1537, de

o4lo7t2o25, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Lei n.o 1.490, de o1/01/2025, no valor total de Rs 150.000,00 (cento e cinquenta mil, reais),

nas seguintes classificaçóes:

75.000,00

7s.000,00

150.000,00

150.000,00

Parágrafo Único - 0 recurso para a Cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de arrecadação.

Art. 20 Este Decreto entrâ em vigor na data de sua publicaÇão, surtindo seus efeitos a

partir de 08 de julho de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposiçóes em contrário.

TAPIRATIBA, 08 DE JULHO D€ 2025

RA

PREF ICIPAL
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DECRETO N.O 00.813 DE 08 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre alteraçôes no 0rÇamento Fiscal de 2025,
e dá outras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são Paulo, no exercício de suas atribuiçóes legais, observadas as disposiçóes da Lei Federal n.o

4.320164, da Lei Municipal n.o 1.490/2024 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1 .538t2025,

L, ÉI,

TOTAL,....

TOTAL GERAL...

DECRETA

Art. 1o Fica aberto, através da Secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.538, de

o4lo7 /2025, crédito adicional especial no orçamento Fiscal de 2025, aprovado através da

Lei n." 1 .49ô, de Ot /01t2025, no valor total de RS 1 00.000,00 (cem mil, reais), na seguinte

classiflcação:

02.04,01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1 O,303,OO60 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

2'I63 SUPORÍE PROFILÁTICO E ÍERAPÊUÍICO

33903200 lvlatêrial, Bem ou SeÍvico para Distribuicao Gratuitâ 100'000'00

Fonte / Aplicaçâo: 028010002 A§slstência Fârmacêutica Re§ SS 96 de 30052025

100.000,00

100.000,00

parágrafo Único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de arrecadaÇão.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 08 de julho de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

TAPIRATIBA, O8 DE JU 2025

VIEIRA

PR O MUNICIPAL
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RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratlba, Estado de

São Paulo, no exercício de suas atribuiçóes legais, observadas as disposições da Lei Federal n o

4.320164, da Lei Municipal n.o 1 .490t2024 (Lei OrÇamentaria Anual) e da Lei Municipal n o

1539/2025,

DECRETO N.O 00.814 DE 08 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre alteraÇões no Orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

DECRETA

02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1O,3O2,OO2O GERENCIAMENTO DAS AÇÕES SAUDE

2037 MANUTENÇÁO FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 028010168 Emends lmP. Estadual 20250565987 Res. SS 96

30052025 J.C. MAC

TOTAL.....

TOTAL GERAL...,.

Art.'lo Fica aberto, através da secretaria Municlpal de Finanças, observada a Lei n.o 1.539, de

04/07 /2025, crédito adicional especial no orÇamento Fiscal de 2025, aprovado atravé.s da

Lei n.o 1.490, de O1/O1I2OZS, no valor totaÍ de R§ 200.000,00 (duzentos mil, reais), na

seguinte classiÍicaÇão:

200.000,00

200.000,00

200.000,00

ParágraÍo Único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de origem de excesso de arrecadação.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus eÍeitos a

partir de 08 de julho de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

ÍAPIRATIBA, 08 DE JULHO 5

VIEIRA

PREF MU NICIPAL
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RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são Paulo, no exercício de suas atribuiçóes legais, observadas as disposiÇões da Lei Federal n.o

4.320/64,da Lei Municipal n.o '1.490/2024 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lêi Municipal n o

1 .490/2024,

DECRETA

02.05.01 MANUTENÇÃO OO ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL

,12,361.0021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

2042 I\.4ANUÍEÇÃO ENSINO FUNDAIúENTAL MUNICIPAL

33903900 0ulros Seíviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonre / Aplicação: 05282OOOO TRANSFERÊNCIA SALÁR|O EDUCAÇÃO

FUNDAMENTAL - OSE

TOTAL.....

02.05.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

27.812.0023 PROMOÇÃO D0 ESPORÍE

2047 MANUTEÇÃO DEPARTAMENTO OE ESPORTES

33903600 Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Física

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

TOTAL GERAL.,...

02.05.02 MANUTENçÃo DO ENSINO INFANTIL

'12.365.0055 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

2044 MANUTEÇÃo ENstNo PRÉ EscoLAR

33903900 Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Jurídica

Fonre / Aplicação: 052810000 rRÂNSFERÊNCIA SAúR|O EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLA
. QSE

TOTAL.....

02.05.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

27.812.0023 PROMOÇÃO DO ESPORTE

2047 MANUTEÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORÍES

33901400 0iáíias Pessoal Civil

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

AÍt. 10 Ficam abertos, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o'1.490, de

01/0112025, créditos adicionais suplementares no orÇamento Fiscal de 2025, aprovado

através da Lei n.o 1 .490, de O1/01/2025, no valor total de R$ 50.500,00 (cinquenta mil, e

quinhentos reais), nâs seguintes classificações:

50.000,00

s0.000,00

500,00

Parágrafo Único - 0s recursos para a cobertura dos créditos adicionais abertos na Íorma desle

artigo são de origem de anulaçóes nas seguintes classificações:

500,00

50.500,00

50.000,00

50.000,00

500,00

DECRETO N.O 00.81 5 DE 08 DE AGOSTO OE2025

Dispõe sobrê alteraçóes no 0rÇamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.
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TOTAL,....

TOTAL GERAL.....

Art, 20 Este Decrêto entra em vigor na data de sua publicaÇão, surtindo seus efêitos a

partir de 08 de agosto de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

ÍAPIRATIBA, OS OE AG

VIEIRA

MUN ICIPAL

500,00

50.500,00

2025



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 32 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 33 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 34 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 35 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 36 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 37 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 38 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 39 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 40 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 41 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 42 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 43 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 44 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 45 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 46 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 47 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 48 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 49 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 50 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Quinta-feira, 14 de agosto de 2025 Ano II | Edição nº 155A | Página 51 de 51

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 

 

Prefeitura Municipal de 

TAPIRATIBA  

 

 

Avenida da Saudade nº. 265 - Centro - CEP. 13.760-000 – Fone (19) 3657-9800 

CNPJ 45.742.707/0001-01 email: secretaria@tapiratiba.sp.gov.br – home page: www.tapiratiba.sp.gov.br 

 

DECRETO Nº 799/2025, DE 2 DE JUNHO DE 2025 
 

Altera o Artigo 2º do Decreto nº 622/2023, de 5 de junho de 2023, que “dispõe sobre a 
constituição e nomeação de membros para a Comissão de Monitoramento e Avaliação das 
Parcerias a Serem Celebradas entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da 
Sociedade Civil, e dá outras providências”. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO as mudanças no quadro de funcionários da Prefeitura, 
 

D E C R E T A:  
 

Art. 1º - Fica alterado o Artigo 2º do Decreto nº 622/2023, de 5 de junho de 2023, que 
passará a viger com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para juntas comporem a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias a Serem Celebradas entre a 
Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil: 
 

- ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVA MELO, Escriturário – Presidente; 
- LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES, Pedreiro – Membro; 
- FABIANA DIAS, Assistente Social – Membro.” 

 

Art. 2º - Continuam em pleno vigor os demais artigos e disposições do Decreto Municipal 
nº 622/2023, de 5 de junho de 2023. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 2 de junho de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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